
 
 
 
 
 

 

APROVAÇÃO DE PROJETO BASICO 

CONSIDERANDO o documento de formalização da demanda acostado aos autos; 

CONSIDERANDO o Estudo técnico preliminar devidamente aprovado no qual declara 

como viável a contratação; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 72 da Lei 14.133/21 e suas alterações; 

AUTORIZO a presente contratação nos termos do artigo 74, inciso II da Lei 14.133/ ao 

tempo que 

APROVO o termo de referência em anexo. 

 

Coelho Neto, 20 de janeiro de 2024 

 

 

 

Williane Silva Caldas e Silva  

Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 002/2024-CC 
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